
 
Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE ARROIO DO MEIO 

E D I T A L   Nº 049/2023. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARROIO DO MEIO, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição da República Federativa 

do Brasil, da Lei n° 2.711, de 29/01/2009, TORNA PÚBLICO que fica prorrogado o prazo de 

inscrições pelo período de 24/07/2023 a 04/08/2023 do Processo Seletivo Simplificado para o cargo 

de Monitor Escolar, nos termos do Edital de Abertura nº 046/2023, de 21/07/2023. 

Desta forma, o item 07 - Cronograma de Execução do Edital nº 046/2023, de 

21/07/2023, passa a ter a seguinte redação, mantida a redação dos demais itens desse Edital: 

 

ATIVIDADE DATAS 

Período de Inscrição 24/07/2023 a 04/08/2023 

Relação Preliminar dos Inscritos 07/08/2023 

Data para apresentação de Recursos Inscrições Não Homologadas 08/08/2023 

Divulgação da Decisão do Recurso 09/08/2023 

Homologação Final das Inscrições 09/08/2023 

Sorteio 10/08/2023 – 8h30min 

Publicação e Homologação da Classificação Final 10/08/2023 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARROIO DO MEIO, em 28   

de julho de 2023. 

 

 

 

 

ADRIANA C. M. LERMEN 

Prefeita Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Data Supra 

 

 

 

ÁURIO PAULO SCHERER 

Secretário da Administração 


